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PG – Processo Legislativo. Projeto
de lei complementar que pretende
alterar o Estatuto dos servidores
local. Iniciativa do Chefe do
Executivo local. Análise da validade.
Considerações.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da validade de projeto de lei
complementar, de iniciativa do Chefe do Executivo local, que pretende
alterar o Estatuto dos servidores local.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

 

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Inicialmente, com relação ao aspecto formal da propositura,
temos que a lei complementar, como já diz a própria nomenclatura,
destina-se a complementar diretamente o texto constitucional. Na prática,
observamos que, de um modo geral, o constituinte, originário ou
reformador, reserva à lei complementar matérias de especial importância
ou matérias polêmicas, para cuja disciplina seja desejável e recomendável
a obtenção de um maior consenso entre os parlamentares.

As leis complementares são instrumento de utilização
excepcional. A regra geral é a criação, modificação ou extinção de direitos
ou obrigações serem disciplinados por meio de leis ordinárias. Quando o
legislador constituinte se refere à lei ("nos termos da lei...", ou "a lei
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estabelecerá..." etc.), ou mesmo à lei específica, está exigindo a edição de
lei ordinária. Desta forma, as hipóteses de regulamentação da Constituição
Federal por meio de lei complementar estão taxativamente dispostas no
Texto Maior, é o que se denomina "Reserva de lei complementar".

Deste modo, a matéria encartada no projeto de lei em tela não se
encontra inserida na reserva de lei complementar prevista pelo legislador
constituinte e, muito embora trate-se de lei formalmente complementar,
materialmente é lei ordinária, podendo, inclusive, ser alterada por outra lei
ordinária. Não obstante a existência de um vício formal pertinente à
espécie legislativa, não possui ele o condão de invalidar a propositura
objeto de análise ou mesmo a lei que se pretende alterar.

Feitas estas consideraçoes de ordem formal, temos que a
propositura em tela pretende instituir aos servidores benefícios, tais como:
auxílio-reclusão; auxílio-família; auxílio-alimentação; auxílio-transporte;
"venda" de parte do gozo das férias.

A instituição desses benefícios implica aumento de despesa e,
por tal motivo, desafiam as vedações do art. 8º da LC nº 173/2020:

"Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública
decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de
dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento,
reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou
de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto
quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de
determinação legal anterior à calamidade pública;

(...)

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos,
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verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza,
inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de
Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de
servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus
dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à
calamidade;

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado,
ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;"

Desta sorte, até 31 de dezembro do corrente ano, a instituição
dos benefícios em questão não se revela possível.

Isto posto, concluímos objetivamente a presente consulta na
forma das razões exaradas.

É o parecer, s.m.j.

Priscila Oquioni Souto
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2021.
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